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1. Introdução

1.1 O que é o SCR – Sistema de Informações de Crédito

· É um aperfeiçoamento da Central de Risco (alimentada pelo cadoc 3010), que está sendo desativada, implementando e ampliando seu escopo. É importante frisar que o envio do 3010 continua sendo obrigatório para as sociedades de crédito ao microempreendedor e parte das cooperativas de crédito. O SCR é alimentado por três tipos de documentos: cadocs 3030, 3020 e 3026.

1.2 Quem está obrigado a enviar documentos?

· Datas-base de dezembro de 2005 e anteriores:   os cadocs 3020, 3026 e 3030 devem ser enviados por todas as IFs citadas na Circular 3.098/02, exceto sociedades de crédito ao microempreendedor e parte das cooperativas de crédito, conforme a Circular 3.214/03;

· Datas-base de janeiro de 2006 a maio de 2006: de acordo com a Circular 3.310/06, os cadocs 3020 e 3030 devem ser enviados por todas as IFs citadas na Circular 3.098/02, exceto sociedades de crédito ao microempreendedor e cooperativas de crédito com carteira classificada abaixo de R$2.000.000,00 em novembro de 2005. Cooperativas  “Luzzatti” e de livre associação também devem enviar os documentos do SCR neste período, qualquer que seja o tamanho de suas carteiras classificadas;

· Datas-base de junho de 2006 em diante: de acordo com a Circular 3.310/06, os cadocs 3020, 3026 e 3030 devem ser enviados por todas as IFs citadas na Circular 3.098/02.

1.3 Onde posso encontrar mais informações a respeito?

1.3.1
Todos os documentos e normativos relativos ao SCR podem ser encontrados na página

 
www.bcb.gov.br/?SCR, localizado no site do Banco Central do Brasil na internet. Neste local estão

 
disponíveis os documentos mencionados a seguir.

· Alterações são sempre informadas na página “Histórico...” do site do SCR e devem ser acompanhadas

regularmente. A data da última atualização e o histórico de modificações efetuadas estão no topo da página.

1.3.2 
Para informações gerais sobre o SCR – Sistema de Informações de Crédito, clique no link

 
“Introdução” (endereço http://www.bcb.gov.br/?SCRINTRO). 

1.3.3
Para uma explicação detalhada do atendimento ao leiaute dos cadocs e seu envio, clique no link

 
“Perguntas das IFs", disponível na página do SCR, menu “Instituições Financeiras” (endereço

 
http://www.bcb.gov.br/?SCRFAQ).

1.3.4
Para encontrar os principais normativos referentes ao SCR, vá à página dos SCR 

(http://www.bcb.gov.br/?SCR) e, na seção “Legislação e Normas”, clique no link “Em vigor”

(http://www.bcb.gov.br/?SCRVIG). Esta página é freqüentemente atualizada com novos normativos e

deve ser periodicamente revisitada. 

· Não deixe de ler a Circular 3.310/06, de 11.01.2006, a Circular 3098, de 20.03.2002, a Carta-Circular 3025, de 21.06.2002, a Carta-Circular 3043, de 26.09.2002, a Circular 3.275, de 18.02.2005 e a Circular 3.276, de 18.02.2005, preferencialmente nesta ordem.

1.4 Quais os passos necessários para criação e envio dos cadocs?

· Os itens a seguir são detalhados ao longo do presente documento.

· Recomenda-se seguir a seqüência apresentada aqui, para facilitar a compreensão.

1.4.1 Rotina mensal (etapas detalhadas neste documento):

1.4.1.1 Criação dos documentos (arquivos eletrônicos) no formato XML;

1.4.1.2 Validação sintática de cada documento (obrigatória);

1.4.1.3 Validação semântica dos documento (desejável);

1.4.1.4 Transmissão de dados pelo PSTAW10;

1.4.1.5 Acompanhamento de resultados pelo PSTAW10 ou transação PSTA300;

1.4.1.6 Reiniciar esta rotina, se documento não tiver sido aceito.

1.4.2 Tarefas a executar uma única vez

1.4.2.1 Ler atentamente os documentos mencionados acima;

1.4.2.2 Baixar da internet e instalar o programa Validador, necessário para a validação sintática (ver adiante);

1.4.2.3 Baixar da internet e instalar o programa PSTAW10, para envio dos documentos;

1.4.2.4 Baixar e imprimir os documentos com informações sobre leiaute e validação dos cadocs (ver adiante);

1.4.2.5 Efetuar cadastramento do diretor responsável pela prestação de informações na seção "inclusão na lista de e-mail" na página do SCR na internet (ver Carta-Circular 3024, de 20.06.2002);

1.4.2.6 Designar um responsável pelo envio das informações do SCR e registrá-lo no Unicad, nos termos da Circular 3.214/03, art. 5o.

2. Criação de documentos no formato XML

2.1 Por onde começar?

· Em primeiro lugar, é imprescindível a leitura atenta do material citado no item 1.3;

· segundo, você deve ter noções básicas de como criar um arquivo no formato XML, pois a formatação dos cadocs 3020, 3026 e 3030 deve obedecer a este padrão. Se você não o conhece, procure literatura técnica da área de informática versando sobre o tema. Utilize também os sites de busca da internet com as palavras-chave “introdução XML”;

· para salvar qualquer um dos documentos, clique no link com o botão direito do mouse e escolha a opção “salvar destino como...”, indicando depois o diretório do seu computador onde o arquivo deverá ser gravado;
· vá à página do SCR, link “Cooperativas e SCMs” (http://www.bcb.gov.br/?COOPCREDITO), seção “Roteiros”, item “Modelos 3020 e 3030”, e clique em 3020PassoaPasso e 3030PassoaPasso. Neles você encontrará uma explicação básica de como formatar os dados necessários no padrão XML;
· para ver a “cara final” dos cadocs, na mesma página, seção e item, clique em XML3020 e XML3030. Eles dão uma boa idéia do padrão de documento (arquivo eletrônico no formato texto) que você deverá enviar ao Banco Central do Brasil;
· veja também os slides da apresentação para cooperativas na página do SCR, link “Cooperativas e SCMs”, e clique em “Treinamento para Cooperativas no Banco Central – Módulo TI”
2.2 O que mais é necessário saber?

· O item anterior apresenta apenas informações básicas de XML e dos cadocs. Uma vez lido o material proposto acima, passe para documentos mais detalhados, conforme explicado a seguir;

· vá à página do SCR, seção “Instituições Financeiras”, opções “Leiautes em vigor” (http://www.bcb.gov.br/?SCRLEIAUTES). Clique no link “Leiautes – Datas-base novembro/2002 e seguintes”. Este é um documento de referência, de fundamental importância e que deve estar sempre à mão para consulta de quem cuide dos cadocs para o SCR;
· salve este documento em seu computador e imprima-o. Para salvar qualquer documento, clique no link com o botão direito do mouse e escolha a opção “salvar destino como...”, indicando depois o diretório do seu computador onde o arquivo deverá ser gravado;
· este documento contém detalhes de todas as tags que devem ser informadas nos cadocs, quais são obrigatórias, que códigos podem ser enviados, etc. Tente entendê-lo comparando-o com o passo a passo indicado acima;

· havendo qualquer divergência entre o leiaute e os demais documentos do site, prevalece sempre o que está no leiaute
2.3 Principais dúvidas

· A maioria das dúvidas está esclarecida e documentada no documento “Perguntas das IFs” (http://www.bcb.gov.br/?SCRFAQ). Ele também deve ser impresso e deixado à mão para consulta;

· se você estiver utilizando Windows, o valor recomendado para o atributo “Encoding”, da tag de abertura dos cadocs, é ISO-8859-1, UTF-16 ou US-ASCII

3. Validação sintática de cada documento

3.1 O que é e qual a sua importância?

· Validar sintaticamente um documento é verificar se ele atende às especificações de formatação do leiaute. É conferir a estrutura e formatação do arquivo, levando-se em consideração:

· tags (nomes, abertura e fechamento e ordem corretos);

· tipos de dados informados (numérico, alfanumérico, data, etc);

· códigos (de acordo com o leiaute);

· campos obrigatórios;

· um cadoc é validado sintaticamente assim que chega ao Banco Central do Brasil. Caso haja algum erro sintático (uma letra minúscula trocada por maiúscula, por exemplo, já provoca um erro), todo o cadoc é rejeitado e deve ser corrigido e reenviado pela IF;

· cadocs rejeitados geram um relatório de erros, a ser recebido pela IF através do programa PSTAW10 (ver detalhamento do item 1.4.1.4);

· cada arquivo eletrônico enviado tem seus bytes trafegados contados, pelo que é cobrada taxa das IFs (observado o disposto nas Circulares 3.275 e 3.276 e outros normativos). Arquivos rejeitados e posteriormente reenviados aumentam os custos das IFs com o acesso ao Sisbacen;

· arquivos rejeitados e reenviados fora do prazo geram multas e outras sanções às IFs;

· a tecnologia XML possibilita a criação de programas que façam a validação sintática na própria IF, antes do arquivo ser enviado ao Banco Central do Brasil. Estes programas precisam de arquivos com a extensão .XSD (conhecidos como XML Schema) que têm todas as regras do leiaute codificadas em linguagem compreensível para o computador;

· cada cadoc tem diferentes versões de leiaute, dependendo da data-base dos dados informados. Cada uma destas versões tem um arquivo .XSD específico;

· o Banco Central do Brasil disponibiliza gratuitamente um programa validador e arquivos .XSD para todos os leiautes a serem enviados pelas IFs. O relatório de erros gerado pelo programa é mais completo que o gerado pelo Banco Central (aquele que é enviado pelo PSTAW10) e aponta onde estão os erros a serem corrigidos;

· recomenda-se a leitura da Carta-Circular 3.025/02, que elenca os procedimentos a serem adotados para a remessa de informações, inclusive citando todas as conferências feitas para que os cadocs enviados sejam considerados aceitos pelo SCR;

3.2 Por onde começar?

· Comece baixando e instalando o programa Validador no site do SCR. Vá à página do SCR, seção “Instituições Financeiras”, opções “Leiautes em vigor” (http://www.bcb.gov.br/fis/crc/ftp/validadorScr.ziphttp://www.bcb.gov.br/?SCRLEIAUTES

). Na seção 1 (arquivos referentes a vários documentos), clique no link “Validador” () e escolha a opção “salvar” da tela que se abrirá. Salve o arquivo em seu computador, não se esquecendo de anotar o diretório em que o está salvando;
· descompacte o arquivo gravado utilizando um programa descompactador para o padrão ZIP. Se não dispuser deste programa em seu computador, pegue um gratuito na internet e instale-o (procure-o pela palavra-chave “ZIP” em sites como www.baixaki.com.br, www.tucows.com.br, www.download.com, etc);

· o arquivo validadorScr.zip, baixado e descompactado, contém vários arquivos necessários para a validação sintática dos cadocs. Nele você encontrará o arquivo "Orientação Básica para Validação Sintática dos Arquivos do SCR", com instruções detalhadas de como utilizar o programa para validar seus cadocs;

· a utilização do Validador com antecedência, na própria IF e antes do envio do arquivo ao Banco Central do Brasil, é imprescindível para sanar erros, evitando multas pelo atraso no envio e outras sanções;

· veja também os slides da apresentação para cooperativas na página do SCR, link “Cooperativas e SCMs”, e clique em “Treinamento para Cooperativas no Banco Central – Módulo TI”.
4. Validação semântica dos documentos

4.1 O que é e qual a sua importância?

· Validar semanticamente um documento é verificar a consistência de suas informações por meio de:

· aferição da compatibilidade interna dos dados;

· comparação dos dados do Documento 3030 em relação às informações registradas nas rubricas contábeis integrantes do documento 1 do Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional - Cosif, Cadoc 4010;

· comparação dos dados do Documento 3020 em relação aos dados do documento 3030;

· comparação dos dados do Documento 3030 com o 3030 da data-base anterior;

· um cadoc será submetido à validação semântica logo após ter sido aceito na etapa de validação sintática;

· caso haja algum erro semântico, a IF receberá um relatório com os erros encontrados, a ser recebido pela IF através do programa PSTAW10 (ver detalhamento do item 1.4.1.4);

· as multas e demais sanções aplicadas em decorrência de cadocs com erro sintático também se aplicam a cadocs com erro semântico;

· recomenda-se a leitura da Carta-Circular 3.025/02, que elenca os procedimentos a serem adotados para a remessa de informações, inclusive citando todas as conferências feitas para que os cadocs enviados sejam considerados aceitos pelo SCR;

· inconsistências de dados indicam eventuais deficiências nos controles internos das IFs e provável necessidade de investimentos em sistemas de informação mais seguros;

4.2 Como evitar erros semânticos?

· as regras de consistência a serem aplicadas estão disponíveis no site do SCR. Vá à página do SCR, seção “Instituições Financeiras”, opções “Leiautes em vigor” (http://www.bcb.gov.br/?SCRLEIAUTES


). Na seção 1 (arquivos referentes a vários documentos), clique com o botão direito no link “Críticas de avaliação” e escolha a opção “salvar destino como...”, salvando o arquivo em seu micro;
· abra o documento no Excel e imprima-o, mantendo-o à mão como material de referência;
· sugere-se às IFs a criação de sistemas próprios de aferição dos cadocs. O sistema ideal deve ser capaz de aplicar as regras do documento “Críticas de avaliação”, permitindo à IF corrigir os problemas antes de enviar o arquivo ao Banco Central do Brasil, evitando, assim, qualquer sanção aplicável;

· o Banco Central do Brasil não disponibiliza nenhum programa para as IFs validarem semanticamente seus cadocs mas o documento “Críticas...” traz todas as informações necessárias à conferência pelas próprias IFs;

· veja também os slides da apresentação para cooperativas na página do SCR, link “Cooperativas e SCMs”, e clique em “Treinamento para Cooperativas no Banco Central – Módulo Negócio”.
5. Transmissão de dados pelo PSTAW10

5.1 Por onde começar?

· Primeiro, vá à página do PSTAW10 (o programa de comunicação de documentos do Banco Central do Brasil), no site do BCB (http://www.bcb.gov.br/?TRANSFARQ), baixe a última versão e instale-o no seu computador;

· Leia a página de perguntas e respostas na página do PSTAW10 (http://www.bcb.gov.br/htms/pstaw10faq.asp); 

· conforme a Carta-Circular 2.847/99 (ver site do SCR), para fazer uso do PSTAW10, o operador deverá estar credenciado no Sisbacen e cadastrado na transação PSTA300, de forma a assegurar que somente operadores autorizados pela própria instituição possam transmitir arquivos em seu nome

· conforme o Comunicado 10.383/02 (ver site do SCR), para que operadores possam enviar arquivos do SCR, o master da IF deve entrar na transação PTRA700 do Sisbacen e cadastrar operadores no serviço SSCR300;

· mesmo que a sua IF possua código Sisbacen, a transmissão dos documentos poderá ser realizada por outra instituição, o que requer que ela seja autorizada e cadastrada para enviar seus documentos. Para mais detalhes, veja o Comunicado 11.060/03 (se a instituição autorizadora não tiver acesso a correio eletrônico (Sisbacen), a autorização citada no comunicado deve ser enviada, por correio, para a sede do Banco Central do Brasil em Brasília. Procure no site do BCB pela palavra-chave “endereço”).

5.2 Como enviar os documentos?

5.2.1 Arquivos de teste para cooperativas e SCM
· Cooperativas com carteira classificada abaixo de R$2.000.0000,00 em novembro de 2005 (exceto Luzzatti e de livre associação) e SCM poderão enviar arquivos de teste a partir de 01/02/2006, conforme Comunicado 14.064, de 11.01.2006.

· entre no programa de comunicação PSTAW10 utilizando os mesmos login e senha utilizados no Sisbacen;

· para visualizar as instruções de uso do programa, acesse o menu “Ajuda”, opção “INSTRUÇÕES para o Uso”;

· para enviar os cadocs 3020, 3030 e 3026 como teste, acesse o menu “TRANSMISSÃO” e utilize a opção “Enviar arquivo pela Internet”. Selecione os códigos T320, T330 e T326 para, respectivamente, o 3020, 3030 e 3026;

· após a transferência ser efetuada sem problemas, é exibida uma tela com o número do PROTOCOLO. Anote-o e mantenha controle sobre todos os cadocs enviados;

· Utilizando uma planilha eletrônica (Excel, Lotus 1-2-3 ou semelhante), seu trabalho tende a ser facilitado. Sugerimos colunas com as seguintes informações: código Sisbacen, CNPJ (caso envie documentos de mais de uma IF), código do cadoc, data-base, data de envio, responsável por envio, protocolo de envio, data do resultado do processamento, resultado (A para aceito, N para não aceito), protocolo de retorno, responsável pelo relatório de retorno;

5.2.2 Arquivos obrigatórios após a fase de teste

· Use os mesmos procedimentos do item anterior. Contudo, substitua os códigos anteriores por, respectivamente, R320, R330 e R326;

· Cooperativas do tipo “Luzzatti” ou de livre associação, e as com  carteira classificada acima de R$2.000.000,00 em novembro de 2005 já estão obrigadas a enviar documentos ao SCR desde a data-base de janeiro de 2004. Veja a Circular 3.166/02 e a Circular 3.214/03.

· A partir da data-base de junho de 2006, todas as cooperativas e SCM deverão enviar documentos ao SCR. Veja a Circular 3.310/06.

5.3 Cuidados ao enviar os cadocs

· Fique atento aos prazos de envio. Os cadocs 3020 e 3030 devem ser enviados até o dia 20 do mês subseqüente à data-base. Envios posteriores a esta data incorrerão em multa diária por documento, conforme previsto em normativos;

· arquivos enviados mas não aceitos pelas rotinas de validação serão considerados como não enviados. Conforme explicado acima, a recusa de um 3030 implicará a recusa automática do 3020 de mesma data-base. Com isso, vencido o prazo, a multa diária incidirá sobre os dois documentos;

· recomenda-se expressamente enviar os cadocs 3020 apenas quando os cadocs 3030 de mesmas datas-base já tiverem sido aceitos. Caso um cadoc 3020 seja processado antes do correspondente 3030 ser aceito, será gerado um erro e o arquivo 3020 será recusado;

· para saber se um documento já foi aceito ou recusado, veja item 6;

· só indique que se trata de substituição de documento (no cabeçalho do arquivo) quando o documento a ser substituído já tiver sido aceito pelo SCR. Um documento enviado só é um documento aceito após passar pelas etapas de validação sintática e semântica;

· quando muitas IFs enviam seus arquivos simultaneamente, pode haver uma fila de processamento, seu arquivo ficar esperando até ser processado, e só então ser aceito ou rejeitado. Se descobrir tardiamente algum erro em arquivo já enviado e desejar substituí-lo, não é necessário aguardar seu processamento. Envie logo o novo documento corrigido antes do prazo de envio vencer (informando que se trata de substituição apenas se o mesmo cadoc, da mesma data-base, já tiver sido aceito). 

6. Acompanhamento de resultados

· Para acompanhar em que etapa de processamento o documento enviado está, utilize preferencialmente a transação PSTA300 ou a página do SCR na internet;

· para receber relatórios com resultados do processamento, utilize o programa PSTAW10

6.1 Acompanhamento pela página do SCR na internet

· Esta funcionalidade substitui o acompanhamento pela transação PSTA300

· deve-se seguir os procedimentos citados pelo Comunicado 11.678/03, disponível no site www.bcb.gov.br/SCR, menu "Legislação e normas", opção "Em vigor";

· o primeiro passo é cadastrar os usuários autorizados pela instituição financeira (IF). Utilize para isso o AutranWeb, cujo link está disponível no site www.bcb.gov.br/SCR, menu "Acesso ao SCR", opção "AutranWeb". Atente para os serviços mencionados no Comunicado 11.678/03;

· posteriormente, o usuário poderá acessar a interface web do SCR. O link está disponível no site http://www.bcb.gov.br/SCR, link "Acesso ao SCR". Feito o logon normal (utilizando os mesmos dados do login do Sisbacen), posicione o mouse sobre o menu "Processamento" e mova-o para a opção "Consultar informações do processamento";

· na tela que se abrirá haverá opção para cadocs 3020 ou 3030 e datas-base inicial e final. Alternativamente, pode-se informar diretamente um protocolo de cadoc enviado, desprezando os demais campos. Preencha as opções desejadas e clique no botão "Consultar";

· na tela seguinte você verá a situação da sua IF em todas as datas-base solicitadas. Para detalhar o status dos cadocs enviados em uma data-base, clique em um link da coluna "Qtde de remessas".

· Uma alternativa ao cadastramento pelo AutranWeb o master da instituição atribuir o serviço às dependências usando a transação PTRA800 e, posteriormente, cadastrar os usuários pela transação PTRA700, ambas no Sisbacen

6.2 Acompanhamento pela transação PSTA300

· Esta transação permite-lhe acompanhar o trâmite dos arquivos enviados para o SCR, assim como os arquivos de resposta enviados para recuperação no PSTAW10;

· para ver a relação dos protocolos de todos os cadocs 3020, 3026 e 3030 enviados para o SCR, preencha o campo “Arquivo”, respectivamente, com os códigos “ASCR320”, “ASCR326” e “ASCR330”;

· para os arquivos de teste enviados conforme item 5.2.1, substitua os códigos acima por “ASCRT20”, “ASCRT26” e “ASCRT30”, respectivamente;

· para ver a relação dos protocolos de todos os arquivos de resposta enviados pelo SCR para a IF, preencha o campo “Arquivo” com os códigos “ASCR001” e “ASCR002”;

· para localizar um protocolo específico, digite-o no campo “Numero”;

· ao visualizar o protocolo do documento a acompanhar, mova o cursor para a sua linha, marque com “X” a primeira coluna da linha e pressione “Enter”;

· a tela seguinte informa quem enviou (campo “transmitiu”), número do protocolo (campo “numero”) e relação e datas de eventos (colunas “evento”, “descrição” e “data/hora”);

· a última linha da tela (linha 22) pode mostrar também uma mensagem/instrução para o operador;

6.2.1 Principais mensagens da última linha da tela (linha 22)

· “Arquivo rejeitado na etapa 1 da validacao. Veja relatorio de erros”: cadoc foi rejeitado na etapa de validação sintática e já foi gerado relatório de erros para recuperação no PSTAW10. Esse erro indica que não foi utilizado o Validador. Veja o item 3 para evitar novos erros deste tipo;

· “Arquivo rejeitado na etapa 2 da validacao. Veja relatorio de erros”: cadoc foi rejeitado na etapa de validação semântica e já foi gerado relatório de erros para recuperação no PSTAW10;

· “Arquivo validado etapa 1. Em processo de validacao etapa 2”: cadoc foi aceito na etapa de validação sintática mas ainda não terminou a etapa de validação semântica. Neste caso, aguarde a ocorrência de novos eventos;

· “Arquivo incorporado a base de dados. Sujeito a verificacoes futuras”: cadoc passou pelas etapas de validação sintática e semântica, tendo sido aceito pelo SCR. A IF, portanto, pode considerar cumprida sua obrigação normativa. Veja que, eventualmente e a seu critério, o Banco Central do Brasil se resguarda o direito de decidir rejeitar um documento já aceito, por determinação da fiscalização direta, criação de novas rotinas, detecção de erros não previstos, etc;

· “Arquivo aguardando validacao”: cadoc está em fase de validação. Aguarde a ocorrência de novos eventos;

6.2.2 Principais eventos

· Para ver mais eventos em telas seguintes, pressione “Enter”. Os eventos são complementados pelas mensagens da última linha da tela;

· a seqüência de eventos de códigos 51 a 71 (não existe uma seqüência específica ou sequer crescente) informa sobre a transmissão dos cadocs para o SCR. O evento 71 indica que o arquivo foi transmitido corretamente para o Banco Central do Brasil. Isso não significa que o documento foi aceito, mas tão-somente que não houve erro de transmissão;

· o evento 50, posterior ao evento 71, informa que o documento foi aceito na base de dados. Neste caso, já há relatório disponível no PSTAW10 (ver item 6.2.3);

· o evento 82 informa que a validação está em curso. O usuário deve voltar à transação mais tarde;

· o evento 30 informa que o documento foi recusado devendo, portanto, ser reenviado (como Novo documento, na sua tag de abertura) . Neste caso, já há relatório disponível no PSTAW10 (ver item 6.2.3);

· o evento 67 significa que a instituição utilizou a opção errada ao enviar arquivo, na PSTAW10. Deve-se escolher "enviar arquivo pela internet" e a instituição escolheu "envia arquivo só como teste", que somente testa a conectividade com o Bacen, sem que qualquer arquivo seja validado.
6.2.3 Dica importante

· se, na última linha da tela, aparecer a informação “F11=...”, significa que já foi gerada e enviada resposta para este documento. Pressionando a tecla F11 do seu computador, você alterna entre as telas do documento de envio e do respectivo documento de resposta;

6.3 Acompanhamento pelo Programa PSTAW10

6.3.1 Resultados de processamento no PSTAW10

· O PSTAW10 só tem informações sobre processamento quando já tiver sido gerado e enviado um relatório de resposta;

· relatórios de resposta (resultados de processamento), seja de documentos aceitos ou rejeitados, só são gerados no final do processo de recepção;

· enquanto o processo de recepção não estiver concluído (dando um documento por aceito ou rejeitado), o processamento deve ser acompanhado pela transação PSTA300 ou conforme item 6.1;

· entre no menu “Recepção”, opção “Relação dos arquivos a receber”, e selecione os arquivos desejados para baixar com os códigos “R001” e “R002”. Estes códigos correspondem a relatórios de resposta do SCR;

· após um arquivo ser baixado, ele pode ser visualizado utilizando o menu “Recepção”, opção “PSTA300 – Rol de transferências”.

6.3.2 Cadoc 3026 e arquivo 3025

· Uma das possibilidades de uma IF ter que enviar o cadoc 3026 é que o Banco Central do Brasil tenha-lhe enviado o arquivo 3025, com a relação de CNPJs a serem informados no 3026;

· para recuperar o arquivo 3025 no PSTAW10, utilize o menu “Recepção”, opção “Relação dos arquivos a receber”, e selecione os arquivos com código “R002”;
7. Outras providências a tomar

7.1 Cadastramento de email de diretor

· o diretor responsável pela prestação de informações ao SCR deve ser cadastrado no serviço de mala-direta do Sistema de Informações de Crédito – SCR, conforme orientações contidas na Carta-Circular 3.024;

· através deste email serão divulgadas informações relevantes sobre o SCR de forma que os responsáveis sejam alertados sobre normativos, alterações significativas dos leiautes, novos procedimentos, etc;

· não há restrições ao cadastramento de qualquer funcionário que acompanhe o assunto. Ao contrário, sugere-se que sejam cadastrados todos responsáveis pelo SCR, ainda que não ocupem cargos estatutários em suas respectivas IFs. O cadastramento de pelo menos o diretor responsável, contudo, é obrigatório;

· um email só pode ser cadastrado uma única vez. Assim, caso um mesmo diretor responda por mais de uma IF, basta que ele seja cadastrado em uma delas. Alternativamente, podem ser cadastrados diferentes endereços eletrônicos do mesmo diretor, um para cada IF.

7.2 Registro de responsável técnico no Unicad

· as instituições devem designar um responsável pelo envio das informações do SCR e registrá-lo no Unicad, nos termos da Circular 3.214/03, art. 5o;

· o cadastramento no Unicad é feito pelo menu Vínculos / Inclusão / Responsável por envio de informações, selecionando depois, na caixa de seleção “Área Responsabilidade”, a opção “responsável pelo envio de informações – SCR – Circ. 3214”

	
	

	D:\Stancato\Desativação da PDEV\Jan 2006\Cooperativas\SCR_RoteiroPasso-a-Passo_v1.05.doc
	p. 6



